
 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2025 

PROTOCOLO TC Nº 001238/2025 

 

 

 

 

ITEM 23 

 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 
EMPRESSA: ELETRA TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA- EPP 

CNPJ:  01.804.159/0001-21 

 

ITEM CLASSIFICAÇÃO QTDE VALOR UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

23 1ª 212 699,90 8.398,80 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 8.398,80 

 

 

Habilitação Jurídica; 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista; 

Qualificação Econômico-Financeira; 

Declarações. 

 























 
 
 



 



















Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31205170086 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ELETRA TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA -EPP

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

021

2211

2003

BELO HORIZONTE

16 Julho 2020

Nº FCN/REMP

MGP2000493185

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/409.878-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000493185

Data

10/07/2020

988.580.096-49 EMERSON CARLOS DE CASTRO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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MARCELO AUGUSTO DE CASTRO, brasileiro, analista de sistemas, solteiro, natural de Formiga/MG, nascido em 
24/12/1969, residente e domiciliado à Rua Dom Silveiro, nº 198, Apto. 602, Bairro Padre Eustáquio - Belo Horizonte/MG, 
CEP: 30720-250, portador da Cédula de Identidade número M-4.049.501 - expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF. 
621.073.056-68. 

EMERSON CARLOS DE CASTRO, brasileiro, analista de sistemas, casado sob regime de comunhão parcial de bens, natural 
de Formiga/MG, nascido em 13/02/1973, residente e domiciliado à Rua Cesário Alvim, nº 161, Apto. 104, Bairro Padre 
Eustáquio - Belo Horizonte/MG, CEP: 30.720-270, portador da Cédula de Identidade número M-6.675.844 - expedida pela 
SSP/MG, inscrito no CPF. 988.580.096-49. 

 

Únicos sócios da sociedade Empresária Limitada denominada “ELETRA TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA-EPP”, 
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o NIRE 3120517008-6, em 28/04/1997 e no 
CNPJ, sob o nº 01.804.159/0001-21; RESOLVEM alterar as seguintes cláusulas do contrato social: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SOCIEDADE 

Neste ato, a sociedade altera seu endereço para Rua Castigliano nº 57 - Sala 201, Bairro Padre Eustáquio - Belo 
Horizonte/MG, CEP: 30.720-402. 

 
 
2 – DA CONSOLIDAÇÃO DOS ATOS CONSTITUITIVOS 
À vista da modificação ora ajustada neste instrumento, o titular delibera a consolidação dos atos constitutivos de acordo 
com as seguintes cláusulas. 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA NATUREZA E DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade é de natureza EMPRESÁRIA LIMITADA, denominada “ELETRA TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA-
EPP, inscrita no CNPJ.: 01.804.159/0001-21 e NIRE: 3120517008-6. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SEDE 

A sociedade tem sua sede na Rua Castigliano, nº 57 - Sala 201, Bairro Padre Eustáquio - Belo Horizonte/MG, CEP: 30.720-
402. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade iniciou as suas atividades em 28 de abril de 1997 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA – DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem por objeto social a venda primários, semimanufaturados e manufaturados de informática, venda de 
equipamentos periféricos e de informática, prestação de serviços de manutenção em equipamentos periféricos de 
informática, venda de programas de computadores (softwares) e a venda de produtos e prestação de serviços gerais, 
comumente ligados à área de informática e comunicações, podendo a sociedade exercer outras atividades correlatas, 
bem como a realização de negócios e transações adequadas à promoção de seus principais objetivos, acrescidos de 
locação de equipamentos de informática. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), dividido em 100.000 (Cem Mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 
(Um Real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, a saber:  

 

SÓCIO Nº DE QUOTAS VALOR DAS QUOTAS       % 

MARCELO AUGUSTO DE CASTRO 80.000 R$   80.000,00 80% 

EMERSON CARLOS DE CASTRO 20.000 R$   20.000,00 20% 

TOTAL 100.000   R$ 100.000,00 100% 

 
Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor das quotas que detém no capital, mas respondem 
solidariamente pela totalidade do capital social até a sua integralização. 
 
Parágrafo segundo – As quotas são indivisíveis, sendo vedado aos sócios darem suas quotas do capital social, mesmo 
parcialmente, em caução, penhor ou fiança, bem como onerá-las com cláusulas de usufruto, fideicomisso ou quaisquer 
atos ou disposições de última vontade, que, de qualquer forma, possam perturbar os interesses ou fins sociais. 
 
Parágrafo terceiro – A cessão ou alienação a terceiros de quotas de capital é vedada antes de observar-se pelo direito de 
preferência dos sócios remanescentes, que se dará em igualdade de condições, e proporcionalmente à participação de 
cada um no capital da sociedade, devendo para tanto, ser notificado pelo cedente, para manifestar sua vontade no prazo 
de 30 dias, a partir do recebimento da notificação. O pagamento das referidas quotas se dará no 30º (trigésimo) dia do 
respectivo evento independente se cedidas ou alienadas ao sócio remanescente. 
 
Parágrafo quarto – Caso nenhum dos sócios demostre interesse em adquirir as quotas do sócio retirante, a sociedade 
poderá adquiri-las. 
 
Parágrafo quinto – O falecimento de quaisquer dos sócios não implicará na dissolução da sociedade, assumindo seus 
herdeiros ou sucessores, sua posição junto à sociedade. 
 
Parágrafo sexto – Nos casos de sucessão e face ao desinteresse dos sucessores em permanecer na sociedade, procederá, 
em decorrência de sua expressa manifestação, a liquidação dos débitos haveres dos sucedidos junto à sociedade, no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, e vista de balancete especificamente elaborado para tal fim. 
 
Parágrafo sétimo – Fica a critério exclusivo dos sócios, por decisão da maioria absoluta do capital social, e reunião 
convocada para este fim, a admissão de novos sócios. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A sociedade é administrada pelos sócios MARCELO AUGUSTO DE CASTRO e EMERSON CARLOS DE CASTRO, que assinam 

em conjunto ou isoladamente, mas somente em negócios exclusivo de interesse da sociedade, com os poderes e 

atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial; podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade e autorizado o uso do nome empresarial. É vedado, no 

entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer um dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos outros sócios.  
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Parágrafo Primeiro – O sócio administrador poderá constituir mandatários em nome da sociedade, especificando no 
instrumento a finalidade do mandato e o prazo de sua duração. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RETIRADA PRO-LABORE 
Os sócios poderão em reunião de quotista, a qualquer tempo, fixar retiradas mensais, a título de pró-labore, respeitadas 
as limitações legais vigentes, que serão debitadas à conta de despesas administrativas. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO EXERCÍCIO E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

Nos termos da legislação vigente, o exercício financeiro/contábil coincide com o ano civil, ou seja, do dia 1º de janeiro a 31 
de dezembro de cada ano. Neste período, os administradores prestarão contas justificadas da administração, procedendo 
a elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial, Balanço de Resultados Econômico, e demais demonstrações de 
resultados previstos em Lei, cabendo aos sócios, na proporção das suas quotas, os Lucros ou perdas apuradas. 
 
Parágrafo primeiro – Os resultados apurados em cada exercício serão, a critério dos sócios, mantidos em suspenso para 
posterior capitalização ou amortização, ou ainda, distribuídos, capitalizados ou suportados total ou parcialmente, na exata 
proporção de suas participações no capital social. 
 
Parágrafo primeiro – A sociedade poderá levantar balanços patrimoniais e demonstrativos de resultados em períodos 
inferiores a um ano. 
 

CLÁUSULA NONA – DO FALECIMENTO OU INCAPACIDADE DO SÓCIO 
Em caso de falecimento ou interdição do sócio, a sociedade continuará suas atividades e não se dissolverá. O sócio 
remanescente terá o direito de liquidação das quotas do sócio falecido ou interditado, reservando-se aos herdeiros, o 
direito ao recebimento do valor das quotas avaliadas em balanço levantamento, em até 30 (trinta) dias a contar da data 
do evento. Fica assegurado o pagamento aos mesmos em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, acrescidas de juros de 1% 
(um) por cento ao mês, sendo a primeira parcela paga até o 30º (trigésimo) dia após o encerramento do Balanço aqui 
previsto,  e as demais, a cada 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FILIAIS  
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – LIQUIDAÇÃO OU DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
A sociedade entrará em liquidação nos casos em Lei. Em caso de dissolução ou liquidação da sociedade, o liquidante será 
o sócio administrador, observando as normas legais e independentes, ou quem este indicar. Os haveres da sociedade 
serão empregados na liquidação das obrigações e, havendo remanescente, será entre os quotistas em proporção ao 
número de quotas de cada sócio. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - HABILITAÇÃO LEGAL E FORO 
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade, por oportuno. Elegem o Foro da comarca de Belo Horizonte – MG, sem exceção de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para os casos omissos e ações, fundadas sobre o presente contrato.  
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A sociedade poderá, quando julgar conveniente, contratar assessoria e/ou serviços de terceiros para execução de 
trabalhos específicos, concedentes ao objeto desde instrumento, na forma e preços pactuados entre as partes 
interessadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DELIBERAÇÕES 
As deliberações sociais e modificações do Contrato Social serão por reunião dos sócios e por meio de alteração contratual, 
ficando dispensadas de convocação quando houver comparecimento da totalidade dos sócios.  
 
Parágrafo único: A sociedade reger-se-á pelo disposto nos artigos 1.052 e 1.087 da lei 10.406/2002 e supletivamente pela 
Lei das Sociedades Anônimas. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento em 01 (uma) via de igual teor e 
forma. Todos os sócios assinam digitalmente. 
 
 

Belo Horizonte, 07 de julho de 2020. 

 

Documento assinado digitalmente com certificado  
 

________________________________                                                      _________________________________ 

 
MARCELO AUGUSTO DE CASTRO  

 
EMERSON CARLOS DE CASTRO 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/409.878-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000493185

Data

10/07/2020

988.580.096-49 EMERSON CARLOS DE CASTRO

621.073.056-68 MARCELO AUGUSTO DE CASTRO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/409.878-5.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ELETRA TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA -
EPP, de NIRE 3120517008-6 e protocolado sob o número 20/409.878-5 em 16/07/2020, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 7922152, em 17/07/2020. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Carla Campos Carvalho.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

988.580.096-49 EMERSON CARLOS DE CASTRO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

988.580.096-49 EMERSON CARLOS DE CASTRO

621.073.056-68 MARCELO AUGUSTO DE CASTRO

Belo Horizonte. sexta-feira, 17 de julho de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Carla Campos Carvalho, Servidor(a) Público(a),
em 17/07/2020, às 12:30 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 17 de julho de 2020
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protocolo 204098785 - 16/07/2020. Autenticação: BF3FA8FD13D597BE62B02B8453ADB746971293. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/409.878-5 e o código de segurança 0vyX Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 17/07/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.804.159/0001-21
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/04/1997

NOME EMPRESARIAL

ELETRA TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.14-7-09 - Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos não-eletrônicos para
escritório
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R CASTIGLIANO
NÚMERO

57
COMPLEMENTO

SALA 201

CEP

30.720-402
BAIRRO/DISTRITO

PADRE EUSTAQUIO
MUNICÍPIO

BELO HORIZONTE
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ELETRA@ELETRA.COM.BR
TELEFONE

(31) 3295-5020

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/08/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/09/2020 às 11:34:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...

1 of 1 16/09/2020 11:35



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ELETRA TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA
CNPJ: 01.804.159/0001-21 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:40:32 do dia 06/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/12/2025.
Código de controle da certidão: A3AA.3F2B.3CDB.1B4A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Resultado da Consulta de Certidão

CNPJ

01.804.159/0001-21

Período

18/09/2025 a 18/09/2025

Relação das certidões emitidas por data de validade

Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária.

 Resultado Consulta  

Exibir: 1-4 de 4 itens Página:

Código de Controle  Tipo  Data - Hora de Emissão  Data de Validade  Situação 

 5 1 

CE14.A3B6.7C1A.4E21 Positiva com efeitos de negativa 19/08/2025 - 15:46:24 15/02/2026 Válida

A3AA.3F2B.3CDB.1B4A Negativa 06/06/2025 - 14:40:32 03/12/2025 Válida

A637.6E13.FD93.0CAE Positiva com efeitos de negativa 16/05/2025 - 13:34:52 12/11/2025 Válida

D751.95DE.319D.0C90 Positiva com efeitos de negativa 05/04/2025 - 11:49:15 02/10/2025 Válida

 Voltar  Avaliar Serviço  Nova Consulta

Serviços do Contribuinte

Portal de Serviços da Receita

 Entrar com 



https://servicos.receitafederal.gov.br/
https://servicos.receitafederal.gov.br/
https://servicos.receitafederal.gov.br/


REDES SOCIAIS

Termos de Uso | Sobre

     

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/lgpd/termo-de-uso
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/canais_atendimento/digital
https://www.facebook.com/receitafederaloficial
https://www.instagram.com/receita_federal
https://x.com/receitafederal
https://www.linkedin.com/company/receita-federal
https://www.youtube.com/TVReceitaFederal
https://www.gov.br/receitafederal


Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
01.804.159/0001-21

Razão
Social:

ELETRA TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA

Endereço: R CASTIGLIANO 57 SALA 201 / PADRE EUSTAQUIO / BELO
HORIZONTE / MG / 30720-402

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art.  7,  da Lei  8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/08/2025 a 26/09/2025

Certificação Número: 2025082819100618574937

Informação obtida em 08/09/2025 16:18:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 2.2

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 01.804.159/0001-21
Razão social: ELETRA TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

16/09/2025 16/09/2025 a 15/10/2025 2025091604440618574900
28/08/2025 28/08/2025 a 26/09/2025 2025082819100618574937
09/08/2025 09/08/2025 a 07/09/2025 2025080901380618574946
21/07/2025 21/07/2025 a 19/08/2025 2025072119270618574937
02/07/2025 02/07/2025 a 31/07/2025 2025070222350618574925
13/06/2025 13/06/2025 a 12/07/2025 2025061319160618574901
25/05/2025 25/05/2025 a 23/06/2025 2025052501430618574917
06/05/2025 06/05/2025 a 04/06/2025 2025050602000618574913
17/04/2025 17/04/2025 a 16/05/2025 2025041708140618574959
29/03/2025 29/03/2025 a 27/04/2025 2025032901240618574980
10/03/2025 10/03/2025 a 08/04/2025 2025031021220618574989
19/02/2025 19/02/2025 a 20/03/2025 2025021907310618574923
31/01/2025 31/01/2025 a 01/03/2025 2025013108080618574925
12/01/2025 12/01/2025 a 10/02/2025 2025011201410618574970
24/12/2024 24/12/2024 a 22/01/2025 2024122402100618574921
05/12/2024 05/12/2024 a 03/01/2025 2024120502070618574908
16/11/2024 16/11/2024 a 15/12/2024 2024111601320618574900
28/10/2024 28/10/2024 a 26/11/2024 2024102808380618574934
09/10/2024 09/10/2024 a 07/11/2024 2024100904570618574910
20/09/2024 20/09/2024 a 19/10/2024 2024092019140618574940
01/09/2024 01/09/2024 a 30/09/2024 2024090101260618574991
13/08/2024 13/08/2024 a 11/09/2024 2024081306030618574917
25/07/2024 25/07/2024 a 23/08/2024 2024072507560618574990
06/07/2024 06/07/2024 a 04/08/2024 2024070601390618574986
17/06/2024 17/06/2024 a 16/07/2024 2024061707020618574924
29/05/2024 29/05/2024 a 27/06/2024 2024052905260618574974
10/05/2024 10/05/2024 a 08/06/2024 2024051018550618574904
21/04/2024 21/04/2024 a 20/05/2024 2024042101064589665307
02/04/2024 02/04/2024 a 01/05/2024 2024040207261134345922
14/03/2024 14/03/2024 a 12/04/2024 2024031404174931451588
23/02/2024 23/02/2024 a 23/03/2024 2024022306563868452614

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/duvidasfrequentes.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

04/02/2024 04/02/2024 a 04/03/2024 2024020401200614636407
16/01/2024 16/01/2024 a 14/02/2024 2024011607034106668838
28/12/2023 28/12/2023 a 26/01/2024 2023122801464185020787
09/12/2023 09/12/2023 a 07/01/2024 2023120901183709774489
20/11/2023 20/11/2023 a 19/12/2023 2023112002130351423557
01/11/2023 01/11/2023 a 30/11/2023 2023110104533277204396
13/10/2023 13/10/2023 a 11/11/2023 2023101319034246252255
24/09/2023 24/09/2023 a 23/10/2023 2023092403052117280800
31/03/2001 31/03/2001 a 30/04/2001
28/02/2001 28/02/2001 a 31/03/2001
31/01/2001 31/01/2001 a 28/02/2001

Resultado da consulta em 18/09/2025 10:36:41

Voltar



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ELETRA TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.804.159/0001-21
Certidão nº: 18257409/2025
Expedição: 31/03/2025, às 15:01:12
Validade: 27/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ELETRA TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.804.159/0001-21, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ELETRA TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.804.159/0001-21
Certidão nº: 18257409/2025
Expedição: 31/03/2025, às 15:01:12
Validade: 27/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ELETRA TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.804.159/0001-21, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
Secretaria de Estado de

Fazenda
de Minas Gerais

062678208.00-51

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO:

NOME FANTASIA:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

CPF/CNPJ:INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ELETRA TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA

DADOS CADASTRAIS

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

DISTRITO / POVOADO:

MUNICIPIO:

CEP: UF: MINAS GERAIS

BELO HORIZONTE

30411145

NATUREZA JURIDICA :

REGIME DE RECOLHIMENTO : CATEGORIA:

DATA INSCRIÇÃO: MEI:

SITUACAO INSCRIÇÃO: DATA DA SITUAÇÃO DA

BAIRRO: PRADO

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO:

COMPLEMENTO DO CEP:

EMITIDO EM

272

AVENIDA FRANCISCO SA

ANDAR 2 SALA 1

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Ativo

27/06/1997

SIMPLES NACIONAL

01.804.159/0001-21

não

Único

27/06/1997

10/06/2019 12:41:03

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁRIA / 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

DESMEMBRAMENTO:



INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ / CPF DATA DE INÍCIO DATA EMISSÃO

NOME OU RAZÃO SOCIAL

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

CEPBAIRRO / DISTRITO MUNICÍPIO UF

ÁREA ÚTILIZADA REGIONAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS PRINCIPAL

ELETRA TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA

30720-402

SALA 201

57

PADRE EUSTAQUIO BELO HORIZONTE MG

NOROESTE

0.134.110/001-1 31/07/2020

128

28/04/1997

475120100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

FICHA INSCRIÇÃO CADASTRAL
ESTABELECIMENTO

FIC

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)

PORTE DA EMPRESA

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

CPF DO RESPONSAVEL NOME DO RESPONSAVEL

NATUREZA JURÍDICA

988.580.096-49 EMERSON CARLOS DE CASTRO

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

01.804.159/0001-21

RUA CASTIGLIANO

3314-7/09-00 MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS DE ESCREVER, CALCULAR E DE OUTROS EQUIPAMENTOS NAO-ELETRONICOS PARA ESCRITORIO
9511-8/00-00 REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS
7733-1/00-00 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS
4752-1/00-00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO

- Ocorrendo encerramento de atividade, mudança de endereço ou qualquer outra alteração de dados constantes do Cadastro
Mobiliário de Contribuintes, deverá o contribuinte promover a competente baixa ou atualização no prazo máximo de 30 (trinta)
dias após ocorrido o fato, conforme Decreto Municipal 17.175/2019, sob pena de ser autuado, conforme prevê a letra B do inciso
I, art. 7º da Lei 7.378/97;

- Os procedimentos para efetuar a baixa ou atualização dos dados cadastrais, será através da Redesim, e as Informações estão
disponíveis através do site www.redesim.gov.br .

- As informações sobre serviços, procedimentos, emissão da FIC - Ficha de Inscrição Cadastral e emissão de formulários do
Cadastro Mobiliário de Contribuintes, estão disponíveis através do site https://prefeitura.pbh.gov.br/servicos.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Este documento não implica no reconhecimento da regularidade do contribuinte, com relação a concessão ou não do Alvará de Localização e Funcionamento.

Não faz prova de regularidade fiscal, que por sua vez deve ser feita mediante exibição da Certidão Negativa de Débitos - CND.

Este documento somente fará prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuinte de Tributos Mobiliários-CMC, quando acompanhado do respectivo

Ato Constitutivo ou de Alteração registrado no órgão competente no caso de Pessoa Jurídica e, no caso de Pessoa Física com apresentação de identifidade,

CPF ou Carteira de Órgão de Classe.



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
23/07/2025

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
21/10/2025

NOME/NOME EMPRESARIAL: ELETRA TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
062678208.00-51 CNPJ/CPF: 01.804.159/0001-21 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA CASTIGLIANO NÚMERO: 57

COMPLEMENTO: SALA 201, BAIRRO: PADRE EUSTAQUIO CEP: 30720402

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000897545611
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
23/07/2025

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
21/10/2025

NOME/NOME EMPRESARIAL: ELETRA TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 062678208.00-51 CNPJ/CPF: 01.804.159/0001-21 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA CASTIGLIANO NÚMERO: 57

COMPLEMENTO: SALA 201, BAIRRO: PADRE EUSTAQUIO CEP: 30720402

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral do
Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação
expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação judicial, divórcio, ou de partilha
de bens na união estável e de escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se
acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase
Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários => certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000897545611



Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: AFEFELGOOJ
Documento/Certidão nº 33.324.290 Exercício: 2025
Emissão em: 15/09/2025 Requerimento em: 13:05:23 Validade: 15/10/2025

Nome: ELETRA TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA
CNPJ: 01.804.159.0001.21

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.
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